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Consultorias-

Projetos

ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA E COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DL BA^ EUX/PB

Processo Ucitatório a". 00092/2021 - PMBEX

Pregão eletrônico n". 00027/2021 - PMBEX

MAPE CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI (MAPE

CONSULTORIA & PROJETOS), inscrita no CPJ n". 40.679.970/0001-80, com endereço na

Av. índio Arabutan, n". .780, Bairro; Cabo Branco, CliP n'^ 58.045-040, João Pessoa/PB, e-maíl:

rimpec()iisultorL8.5(2!gmail.coiii, por iinerniédio de seu representante legal iJiG e ato const.!tuCÍ\o

em anexo), vem à presença de Y.S.\ apresentar;

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO

Interposto pela empresa FUTURA CONSULTORIA E SER\TÇOS

EIRELI (FOCO CONSULT( )RIA), inscrita no CPJ n''. 12359.017/0001-19, cm virtude da

decisão proferida pela Prq;oeiríi, que declarou a habilitação da empresa MAPE CíJNSUT.TORf.A

E PROJEIOS íiIRElJ no certame em epígrafe, cujos Êitos e fundamentos aerâo delineados a

I - DA TEMPESTIDADE DO RECURSO

O item 16.3 do edita! que regulamenta o pregão eletrônico 00027/2021 -

PMBEX prevê o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de contr-arrazões:

i6,3 Os memórias correspondentes ao recurso deverão ser
dirigidos ao Pregociro, praticante do ato recorrido, t|ue
aguard;trá a impugnaçào ou não por parte, das demais
licitantes, apresentando rncmorias com suas contrarrazões,
tambénv, no prazo de 03 (três) dias úteis.



Tendo em visra cjue em 27/07/2021, a Pregoetra declarou os vencedores

do certame e o sistema eletrônico n^istrtiu a intenção de recoiTer da empresa I'U'J'üIL\

CONSULTORIA, o prazo linal da interposição do recurso findou em 30/07/2021, momento em

que se inicia o marco para apresentação das contríirrazões, nos termos dí) item 16.1 do edital.

Considerando que a contagem dó prazo para contrarrazõe.s tem seu inicio

no primeiro dia útil sub.sequente ati final da data para interposição do recurso, qual seja,

02/08/2021, o prazo tmal para apresentação tempestiva da presente defesa ocorre em 04/08/2021,

o que restou de\'idamente comprovado.

Desse modo, não há impedimentos pai-a o recebimento das contrarrazões,

pois restou demonstrada sua apresentação cm conformidade com o prazo legal.

II - DO RESUMO DOS FATOS

A empresa FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS EIREL! interpôs

recurso administrabvo contra a decisão que habilitou a empresa ALAPlí CONSULTORIA E

PROJETOS EIRELI no pregão eletrônico n°. 00f)27/202]-PMBEX, cuja.s razões se

consubstanciam nos seguintes argumentos;

a) ( )s atestados de capacidade técnica apresentados pela recorrida não

possuem firma reconhecida do emitente;

b) Apresentação de balanço patrunonial em desacordo com o edital

pela ausência de ntttas explicativas;

c) Prova da inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica fora da

validade.

As alegações supracitadas não merecem prospcnir, ptiis será demonstrado

que a empresa recorrida cumpriu os requisitos exigidos no edital e encontra-se apta a executar o

ob}eto do certame, mclusive pelo preço mais vantajoso para administração pública, sendo

oportuno registar que a proposta apresentada empresa MAPE corresponde a

aproximadamente metade do preço da proposta apresentada pela empresa FUTURA,

consagrando, portanto, o principio da oferta mais vantajosa para administração púbhca.
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III - DAS RAZÕES

IU.I - DO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA SEM

FIRMA RECONHECIDA

A fecorrente aciuz que a recorrida apresentou dois atestados de capacidade

técnica sem firma reconhecida do emitente, descumpcindo o ttem 12.2.4.1, "a'' do edit^.

A quercla é de fácil deslindc, bastando verificar que os atestados foram

assinados pelo Pregoeiro Oficial da Prefeitura de .Aparecida/PB e pela Secretária de Administração

da Prefeita Municipal de Utraúna/PB, assim, os emitentes são ocupantes de cargos públicos e

por conseqüência, vinculados à administração pública, de modo que possuem fé pública

na emissão de documentos e estes se presumem verdadeiros.

Nesse sentido, os dticumcncos emitidos pela administração pública gozam

de proteção constimcional, consoante disposição contida no art. 19, II da (iarta Magna, senão

\'ejamos:

Ari". 19. fí vedado a União, aos Estados, ao Distrito Pedcnil
e aos Municípios;

11 - Rcaisar fé aos documentos públicos.

Dessa forma, há de se denotar a diferenciação e.s.i.steme entre normas de

Direito Público e normas de Direito Privado, vLsco que a exigência contida no item 12.2.4.1, "a"

do edital não se aplica quando os emitentes forem servidores públicos, haja vista a garantia de

idoneidade e fé pública.

-Ademais, a jurisprudência tem apontado a exigência de reconhecimento

de firma como excesso de formalismo e nesse contexto, colaciona-se posicionamento do Superior

Tribunal de Justiça;

ADMiK isTRiXTívo.Rj:i(:uRS(9 ESPliciAi,, ia\j;;í:a

DE RECONHECIMENTO DE FIRMA EM CERTAME
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LIQTATORIO. 1. A ausência dc reconhecimento de firma

é mera irregularidade formal, passível de ser suprida em
certame liciíaiório, em face dos princípios da razoabilidade e
propiircionalkiade. 2. Recurso especial improvido.

(STJ - RRSP: 54233a RS 2005/0106115-0, Relator; Ministro
Castro Meira, Data de Julgamento: 20/10/2005, T2 -
SGUNOA 'llJRMA, Data da Publicação: l)j 07.11.2005, p.
191)

Na mesma linha de raciocínio, cita-se a .seguir, decisão do Tribunal de

Contas do Estado da Paraíba;

B) (,)uanto à ilegalidade e. restrição ao caráter compernivo da
licitação - exigência de apresentação de procuração com
firma reconhecida por autenticidade - Como conseqüência
da fHtsição já largamente defendida na doutrina c cm
sede jurisprudencial, foi aprovada a Lei Nacional
13.726/2018, que, em seu att. 3", I, formalizou a
dispensa da exigência de reconhecimento de firma
lavrado em cartório na relação de qnalqiier cidadão com
óigãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios. Pelo exposto, esta
Auditoria considera procedente a denúncia em telüçíio a este
Item, e .solicita ao liminenrc relator que determine que o
gestor responsável republique o edital com a retirada da
exigência do reconhecimento de hrma lavrado em cartório.

O REL.\TOR DECIDE:

Em relação à cláu.sula 7.2,2 do edital (ti 59), excluir a
exigêucia de reconhecimento de firma em cartório;

Processo IXIE n" 03033/19, DSAC2-00U13/19, Relator:
Con.sclhciro Antônio Nominando Diniz Filho, Data:

14/03/2019. (grifo nosso)

Ainda em completei, transcreve-se abaixo, jurisprudência avssente do

Tribunal de Contas da União:

9.3.2 a jurisprudência desta Corte de Contas considera,
restritii-a à competitividade licitações cláusula que exija a
apresentação de elocumcntação com Grma reconhecida em
cartório conforme Acordâo 291/2014 - Plenário (Acordão
604/2015 - Plenário)
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Não é demais ressaltar tjue a I.r;i de licitações não prei"ê a exigência de

reconhecimento de liriiKi e com a vigência da Lei 13.726/2018, que racionaliza os atos e

procedimentos administrativos dos poderes públicos, tal exigência passou a ser dispensa

formiíimente, cuja previsão consta no art. 3", I, abaixo reproduzido:

Art. 3". Na rclaç-ão dos órg-Sos e entidades dos Poderes d-a
União, dos Estados, do Distrito l'edcral c dos Mumc^ios
com o cidadão, é dispensada a exigência de;

I- reconheciiTiento de fama, devendo o agente
adrainistrathu, confrontando a assinanira com aquela
consianic do documento de identidade do signat-ário, ou
c.stando este presente e assinando o documento diante do
agente, lavrar sua autenticidade no próprio docLimento;

Destarte, considerando os fundamentos acima mencionados, é forçoso

concluir que os atestados apresentados pela recorrida possuem presunção de veracidade por

disposição constitucional e curn attimo na jurisprudência, razão pela qual é indubitável a

compro\-ação de qualificação técnica pela empresa recoiTida.

Entretanto, é dado ao Pregoeuro a faculdade de diligenciar em qualquer

fase do procedimento licitattSrio, a fim de sanar eventuais dúvidas, cuja disposição encontra-sc

prevista no irem 29.6 do editai:

29.6 I'. íacultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior,
cm qualquer fase da licitação, promover diliftências com
1'tstas a esclarecer ou .a complementar a instrução do
processo. (Orifo nosso)

jurisprudência assenre. do TCU j.á se posicionou .sobre o dever da

administração ptíblica em diligenciar para confirmar o atendimento pelo licitante de requisitos

exigidos pela lei ou pelo edital, seja no tocante à habilitação, .seja quanto ao próprio conteúdo da

pmprisra, nos termos do juigatlo abaixo:

lUiPKKSEN i ACAO. IH >SS1\'HIS tRRKDUÍ .AfUi)ADES

OCORRIDAS NA tiONDüCÀO DE CERTAME.
INCKRTiíXAS SOBRE ATESTADO DHCAPAClldADE

TÉriNlEA DE LICIT;\NTE. NÃO UTILIZAÇÃO DO
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PCTOER-DEMiR DE RJí ALÍZAR DÍLIGEKCLVS PARA

SANEAR AS DÚVIDAS QUANTO A CAPACIDADE
■rÉfi\K;A DA ]:íívI]^resa. preservação da
(;ON'DNÍJDAl>!-; DO (:0K'I'RA'1'0 QUE: SI-
ení;ontra em fase de execuí:Ao.
DF.THRMTN.\ÇAO- I. O Atestado de Capacidade
Técnica é o documento conferido por pessoa jurídica
de direito público ow de direito privado para comprovar
o desempenho de determinadas atividades. (Tom base
nesse: dtx:umciití», o contratante deve-se certiticuf tjue. ri
lícitatite forneceu determinado bem, serviço ou obra com as
ciiiacterísücas deseradas. 2. ,A diligencia é unea proi idència
iidtninisiraáva para confirmar o atendimento pelo lidlantc
de requisitos exigidf)s pela lei ou pelo editai, seja tio tocante
à habilitação seja quanto a(> próprio conteúdo da proposta.
3. Ao constatar incertezas sobre cumprimenK) das
disposições legais ou edit.tlfcias, especialrreatte as dúv)idas
que envolvam critcnre? e atestados que ííbjeíivam comprovar
a habslit.içào das empresas em disputa, o tesptjnsável pela
condução do certame deve promover diligências,
conforme, o disposto no art. 43, § 3", da 1 .ei R.fifife/ i para
aclarar os fatos c confirmar o conteúdo dos documentos que
servirão de base jtara tomada de decisão da .Administração
nos procedimentos ticitatórios.

.ACÓKD.ÃÍ.) TCÜ 3418/21114, Data: <13/12/2014. (Cinft)

Por tms razões, caso XTS." entenda necessário, é possível utilizar a

faculdade explicitadtt no item 29.6 do edital, a fim tle dirimir qualquer impasse acerci da

legitintidadtí dos emitentes dos atestados que ora se cjuestiona.

III.II - APRESENTAÇÃO DE BALANÇO PATRIMONIAL EM
DESACORDO COM O EDITAL, PELA ALfSÊNCIA DE NOTAS
EXPLICATIVAS

ü recorrente assevera que a empresa MAPE apresentou o balanço

patrimonial sem a devida observância das regras estabelecidas no edital, contudo, sobreleva notar

o comando descrito no item 16.2 do edital, a saber:

16.2 A falta de manifestação imediata c motivada da intenção
dc interpor recurso, no prazo fixado jxdo Prcgoeiro,
implicará decadênaa desse direito da licitante, podendo o
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora.
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NOBRE PREGOEIRA, O RECORRENTE SUSCITA

IRREGUiARlDADE NO BALANÇO PATRIMONIAL, PORÉM, NÃO CONSIGNOU

EM ATA A INTENÇÃO DE RECORRER SOBRE ESTE PONTO E POR

COROLÁRIO, NÃO APRESENTOU O MOTIVO PELO QUAL O MENCIONADO

BALANÇO NÃO ATENDERIA AS DISPOSIÇÕES DO EDITAL, COMO É POSSÍVEL

VERIFICAR NO REGISTRO DO SISTEMA ELETRÔNICO;

s
SMMHM

A suposta iiregularidade a ser aiguida nas razões do recurso deve

estar vinculada aos motivos consignados na ata da sessão que registrar a intenção de

recorrer, UISLA VEZ QUE NÃO PODE O RECORRENTE INOVAR EM SEDE DE

APRESENTAÇÃO DO RECURSO.

Ao SC debruçar sobre a matcáa, o jurista T\larçal J usten Filho leciona que:

A necessidade de intcrposiçào tnoti\-ada do rrxurso propicia
problema prático, atínente ao conteúdo das razões.
Suponha-se que o interessado fundamente .seu recurso em
determinado tópico e verifique, posteriormente, a e.vi.st:éncia
dc defeito de outra ordem. Não sc poderia admitir a
ausência de consonância entre a motivação invocada
por ocasião da interposição c da apresentação do

jUSTEN FILHO, Marçal. Pregão; (comentários à legislação
do pregão comum e eletrônico) / Marcai Justen Filho. - 4.
Ed. rev. e atual., de acordo com a lei federal n" 1O.520/2tl(J2
e os Decreto.s í-cderais n" " ,3.555/00 e 5.4S0/05. — São

Paulo; Diaicrica, 2005. Pag. 155. (C.Irifo nosso)



Ainda sobre o tema, merece destaque os ensinâmenfos do professor Joel

de Menezes Niebular, ao explicar com maestria a importância daTinculaçâo entre a motÍTaçâo e as

razões do recurso;

Qs lidtames dei em declinar, já na pnipria sessão, os moriros
dos resptxriTos recursos. Dessa sorte, aos licitantcs é vedado
manifestai a intenção de recorrer somente paia garantir-lhes
a disponibilidade de prazo, porquanto lhes é obrigatório
ap.TCScntai os motivos dos fumros recursos. E, por dedução
lógica, os licitantes não podem, posteriormente,
apresentar recursos com motivos estranhos aos
declarados na sessão. Se o fizerem, os recursos não

devem ser conhecidos. Obviamente, o licitanie não prccésa
tecer detalhes de seu recurso, o que será feito,
posteriormente, mediante a apresentação das razões por
e.sciito. Contudo, terá que, na mais tênue liipsítese, delinear
seu.s fundamentos.

NIEBÜI IR, joel de Menezes. Pregão presencial e eletrônico
/ loel de Menezes Niebuhr — 7. cd. rev. atual, c ampl. - Belo
1 lorizonte; i''r>rum: 201,5. Pg. 2,52-2.53. ((.irifo nosso)

Conforme demonstrado, o recorrente ventilou nova tese ao questionar a

irregularidade do balanço patrimonial da empresa recorrida, motivo pelo qual se faz necessário a

tnadmissibilidade parcial do recurso e a respeito do rema, explica Jorge Ulisses jacc>by Pernandes:

"O recurso é conhecido no motivo que coincide e não
conhecido na parte que não coincide" (PliRNANDES,
)orge Ulisses Jacoby. As peculiaridades da fase recursal do
pregão."

Informativo de licitações e contratos, Curitiba, Zênite, n.
145, p. 2.39, mar. 2006). (Grifo nosso)

Fim remota hipótese, caso V.S.'' entenda que o recurso deve ser conhecido

nesse ponto, a recorrida salienta a aplicação do princípio basilíu da vinculação ao instrumento

convocatório, pois o recorrente assevera o dcscumprimcnto do edital, pela ausência de

notas explicativas no balanço patrimonial, porém, não existe qualquer correspondência

dessa exigência com os termos do edital.

Segundo o recorrente, a apresentitção de notas explicativas no balanço

patrimonial é fator determinante de sua licitnde, conforme disciplina o art. 170, parágrafo 4" e 5"



da Lei 6.404/197(í, entretan»), a aludida legislação apenas se aplica às sociedades anòniruas,

conforme dicção adiante:

Dispõe sobre as Sociedades por Ações.

Art 1° A tompanlüa ou sociedade anônima teni o capital
dividido em ações, e a responsabilidade dos sfkios ou
acionisias sta:á limitada ao preço de emissão das ações
subscritas ou adquiridiis.

Ora, a recorrida ê urna empresa do tipo individual de responsabilidade

Kinilada - EIREI.l, não se ajrlicando o regnunento das sticiedades anônimas, por const^uime, as

alegações do recorrente, estão fundamentadas em legislações e normas técnicas que não tciram

previstas no edital e que não se aplicam a<.> caso em comento.

A propósito, seguem julgados com o entendimento acima perfilhado:

MANDADO DH SliGURVNÇA. PROOiSSO

LICrrATÓRJO. SOLICITAÇÃO DE DOCUIVIENTO
COKSIDKRADA INDEVIDA. RECONSIDERAÇÃO
ADMINISTRATIVA. PERDA DE OBJETO NO
PONIO. ALEGADA INOBSERVÂNCIA QUANTO A
(^UAUFICAÇÃO TÉCNICA. INOCORRÊNCIA,
PRETENDIDA INABJLITAÇÃO DE ENTIDADE
CONCORRENTE POR INVOCADA

IRREGULARIDADE NA PUBLICAÇÃO DE SUAS
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS COM NOTAS
EXPUCATIVAS. FALTA DE EXIGÊNCIA
EDITALÍCIA A RESPEITO. DESCABIMENTO
CJRDEM DENEGADA. I. Tendo havido, por parte do
órgão público hcitante, reconsideração quanto 3 documento
exigido, dada a insurgència da parte impetrante, tal matéria
prescinde de apreciação na vm judicial, pfiis restou
prejudicada por superveniente perda de objeto. II. Não se
desnuda factível concluir que a qualificação técnica deixou
de ser considerada pelo cditaL eis que nele está
expressamente referida. III. "Em não havendo
disposição no edital acerca da obrigatoriedade de
apresentação de notas cxemplifícativas a fim de
comprovar o balanço patiimuniai, a manutenção da
impetrante no certame c medida que se impõe, pois 'o
principio da víoculação ao instrumento convocatório
obriga a Administração a respeitar estritamente as
regras que haja previamente estabelecido para
disciplinar o certame, como, aliás, está consignado no
art. 41 da Lei 8,666' (MELLO, Celso Antônio Bandeira dc.
Curso dc Direito Adnãnistrativo, 28'' ed. São Paulo:

Malheiros Editora, 2<)10, p. 542)". /I fSC - Reesame
Necessário n. O.ãOi 1995-26.2l.il 5.8214.0080, rcL Dcs.
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l^Vanciscíi Oliveifâ Neto, j. cm 17.5.2016). (TJSC, Mandado
de Scgucança n. 0305t)28-.51.2018.8.24.0023, da Captral, ret.
|oão Henrique Blasi, Segunda Câmara de Direito Público, j.
28-05-2019).

Rm complemento:

Não SC sustenta a alegação da agravante no sentido de que o
balanço patrimonial não foi apresentado na forma da lei
porque a empresa Prosul não o apresentou juntamente com
notas explicativas, haja vista que, conforme antes analisado,
não con.sta no edital explicitamente tal exigência, não
senado a menção do edital de apresentação dos
documentos "na forma da lei" para desabilitat a
licitante Prosul(Agravo de Instrumento n" 70019223437,
Kcí. Dcs. (.èarlos Rduardo '/.tetknv Duro. 22" (.lâmara (.lívet,

j. .31.0S.2C)07).

Ern .suma, inexist.e óbice legal para manuteiição da decisão de Vtabilitaçào

da empresa recorrida, haja rista a apresentação do balanço patrimonial em total harmonia com o

edital, comprovando a qualificação econômico-financeira.

P(W derradeiro, caso haja nece.ssidade, que V.S.° utilize a faculdade prevista

no item 29.6 do edital, para diligenciar no sentido de obter esclarecimento.s sobre o balanço

patruiionial da empresa recorrida.

111.3 - PROVA DA INSCRIÇÃO DO CADASTRO NACIONAL DE

PESSOA JURÍDICA FORA DA VALIDADE

Inicialmente, In.sta esclarecer que a empresa recorrida apresentou a

comprovação de tnscriçãii do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CKPJ, b.idavia, a empresa

recorrente in.su.rge-se sobre a data de emissão do aludido documento.

Ocorre que a empresa recorrida apresentou declaração acerca do

cumprimento do.s requisitos estabelecidos no art. .3" da Lei Complementar 123/2006, conforme

comprovação abaixo:
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UK< l.AKAVAO Mh/EfP

Rcf.: rmCiÂO íUJ;iUÔNR:a - í>Mm:X (I^RUa-Sí^O
ADMIhílSl KAttVO N'- a0<»2.2<fât Í»MBES í

Pata ísni de pajijcjpavã'-' ««« lictlav*^ ̂  PRi£CÍAO ELHTRÔÍ^itCO N" ÍJI)(Í2T;"205 ít •"
PMBKX íKüí cmpre^ MA Pi- CONESl tTORlA P PROil-TOS PIRPLI, Í"NP.I
40,679.^-7(i<;(ííH>t.Hí>. I«<;aiiyada «íi AVÍiNtDA tNDlO ARABiríAN. BAIRRO CABO
BRANCO, CIDADP JOÀO in-SSOA/MJ •• Cí;.P 5S.C45-040, dci,:Jara<am<ií> a?»
pcíias cs i«j <|uc, cufcprc os rcquisuos csiabelcckloi iio anigo V da Lei Coinplcmcitaàr
) 2Í, dc 2líOb. <»Jttndo apla a usufruir de* f.raüuucak' favorecido cslabeiecido cm ssas arts.
42 tt 4^, «wmdo íw o c-a»o-

B<sycux PB. 27 de Jidfw 4? 2«2L

MAPE

CONSULTORIA Ê LT

PROJETOS ÊIRÊLL ̂
40679970(X)CH8Q S

Ln7.tBi't« Nttnos tJ« S»{^a lludrigtH>s:
CKPi: 40.6"?9.y70.(/C101-H0

MAPE Ct>NS'.;LTORlA H PROÍE U>5- EIREU

Assim, faz jus ao teatamento diferenciado previsto na Izíi Complementar

123/2006 e consoante item 13.4 do edital, havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal

c trabalhista, é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis, a partir do momento em

que o proponente for declarado vencedor, xssim vejamos:

13.4 Il-avendo algiuna restrição (comprovação da
regiitairidade fiscal e iTabiilhista), será assegurado o prazo de
5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momcntt) cm que o proponente for declarado o vencedor do
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Atlrmnistração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas aam
efeito de certidão negativa.

Importa observar que a empresa recorritla foi declarada vendedora na

sessão ocorrida em 27/07/2021, de modo que o prazo dé 5 (cinco) dias úteis (sem prorrogação)

finda cm 03/08/2021.

De mai,s a mais, utilizando o princípio da razoabilidade e do formalismo

moderado, as demais certidões e documentos para habilitação da empresa recorrida ftiram

cspedida.s de fomia regular, demonstrando que o ONPJ se encontrava viílido e ainda que paire

dúvida, uma simples consulta ao site da Receita bederal atesta a regiáaridade do cadastro da

empresa recorrida.
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Nesse diapasão, segue aresto do Ttibunal de ( "ontas da União:

E irtcgutar a inabilitação dc lícitaiitc eni razão de ausência de
informação exigida pelo edital, quando a documentação
entregue condrcr de maneira imf^líctta o elemento
supostamente ialtaiite e a Adrninistração não realizar a
diligência prevista no art. 43, §3" da la;i 8.66(í/93, por
representar formalismo exagerada com prejuízo à
competitividade do certame.

ACÓRr-)A() TfX' 1.795/2015, DaLi: 03/12/2014. (Grift)

Desta feita, caso entenda necessário, a Ptegoeira pode diligenciar (item

29.6 do edital) e comprovar a regularidade do CNP| por meio de consulta ao site da Receita Federal,

mas dc forniit oporama a empresa recorrida acosta o citado documento, tanto por meio do "Print'"

abaixo, a.ssirn como anexado a pre.sente defesa.

$»reís<írt«nc»<í À tiPft 8 sis» taXMVtii^ifçAci endacital

FEOCIlATIVA EK7 SflíASIt.
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Ante as consideraçõtís retro aduzidas, a empresa recominte não

apresentou argumentos capazes de reformar a decisão que declarou a empresa recomda habilitada,

motivo pelo qual o ]:!rocesso licitatóno deve prosseguir em suas ulteriores fases, com a

homologação e adjudicaçãti do objeto do certtune à empresa M/VPE (iONSUl/rORlA E

PROjE rOS EIREU.

VI - DO PEDIDO

Diante do exposto, a etnpresa recorrida requer:

a) Easo V.Sd entenda necessário, utilizar a faculdade prevista no item

29.6 do edital c determinar que seja tificiado à Prefeitura Municipal de Aparccida/PB, bem como

3 Prefeita Municipal de Uiraiina/PB, a fim de verificar a legitimidade/veracidade dos emitentes dos

atestados de capacidade técnica, questionados pela empresa recrirrente;

b) Caso V.S.* entenda necessário, utilizar a faculdade prevista no item

29.6 do edital, para diligenciar no sentido de obter esclarecimentos sobre o babinço patrimonial da

empresa recorrida;

c) Caso V.S." entenda necessário, utilizar a faculdade prevista no item

29.6 do edital e diligenciar no sentido de verificar junto ao site da Receita Federal, a regularidade

do Cadastro Nacional de 1'essoa Jurídic:s da empesa rectirrida;

d) Independente da diligência acima requerida, a empresa recorrida

recjuer a juntada tempestiva do comprovante do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, com data

atualizada, utilizando a prerrogativa disposta no item 13.4 do edital, uma vez que faz jus ao

benefício por estar enquadrada na I,ei (iomplenientar 123/2d06;

e) O não conhecimento do recurso, no que tange à alegação de

irregularidade do balanço patrimoniaL haja vi-sta a ausência de consignação em ata;

tj Caso V.S." conheça do recurso em sua totalidade, que lhe seja

negado provimento, para manter a habilitação da empresa MAPE CONSULTDRIA R

PR(.))E rOS lílRELI - EPP, com a conseqüente adjudicação e homologaç-ão do objeto do certame,

por ser medida de inteira I ustica.
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Nestes temios.

Pede dcferiincnttj.

foão Pessoa/P.B,
MAPE

CONSULTORIA E

PROJETOS

EIRELI:

40679970000180

03 de acosto de 2021.
Assinada d ciwfneni« MAPC CONSULTOS?ÍA
E F^OJETÔS =IRELI;4067D5700001«C>
DM: OSR. 0=íCP Brasil. S=Pa. L«J0''0
PESSOA, Olj^SfiCíôtãfia dâ Rscaaa Federa do
Bfas I - RFB. OO^RFB e-CNPJ A1.
Oti=2BS79í>460Ô0i28. CHj=pre£6rcia.
CN=WAPE CONSULTORIA E "ROJETOS

EIRELI 4Ce7997CaOO1B0
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Foxit Reaiter VsiEào; fi.7.1

REPRESENTANTE LEGAL

IVIAPE CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI - EPP

CPJ n". 40.679.970/0001-80



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Idenlificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência,

providencie junto ã RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pefo

contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATfVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
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Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:

LÜZIENE MUNES DA SILVA RODRIGUES, BRASILEIRA , CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESÁRIA, natural
da cidade de Itaporanga - PB, data de nascimento 14/03/1983, portador da Carteira de Identídade (RG): n° 3460159.
expedida por SSDS/PB em 29/12/2015 e CPF: n" 094,985.574-03. residente e domiciliada na cidade de João Pessoa
- PB, na RUA JURAGY DE CARVALHO LUNA. n" 68, APT 201, BRISAMW^, CEP: 58034-240;

Resolve constituir uma Empresa individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI, mediante as seguintes cláusulas
(art. 997,!, CG);

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 9S7, II e ART. 980-A, §1», CC)
A empresa adotará cx3mo nome empresaria!: MAPE CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI, e usará a expressão
MAPE CONSULTORIA & PROJETOS como nome fantasia.

CLÁUSULA li - DA SEDE (art 997, II, CC)
A empresa terá sua sede no seguinte endereço; AVENIDA ÍNDIO ARABUTAN, n° 380, CABO BRANCO, João
Pessoa - PB, CEP: 58045040.

CLÁUSULA lli - DO OBJETO SOCIAL (art 997,11, CC)
A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicarÉ UMA EMPRESA QUE ATUA NA ÁREA
DE GESTÃO, PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CIÊNCIAS SOCIAIS E HUMANAS. ÁREAS
DE ATUAÇÃO: CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃOPÚBLICA E PRIVADA IMPLANTAÇÃO,
ADMINISTRAÇÃO. ORGMIIZAÇÂO E CONTROLE DA GESTÃO PÚBLICA E PRIVADA: GESTÃO PÚBLICA,
GESTÃO ADMINISTRATIVA, GESTÃO FINANCEIRA. GESTÃO CONTÁBIL, GESTÃO DE PESSOAL. GESTÃO DE
PATRIMÔNIO, GESTÃO DE COMPRAS, LICITAÇÃO E CONTRATOS CONSULTORIA EASSESSORIA
ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA, CONTÁBIL E PATRIMONIAL ELABORAÇÃO DE PEÇAS DE PLANEJAMENTO:
PPA. LDO, LOA, PREVISÃO DE RECEITA, PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA, CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO;
IMPLANTAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, EXECUÇÃO E PRÁTICAS DE CONTABILIDADE PÚBLICA E PRESTAÇÕES DE
CONTAS MENSAIS E ANUAL, DE ACORDO COM AS NOVAS NORMAS DE CONTABILIDADE PÚBLICA;
IMPLANTAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DAS ROTINAS FIN/V4CE1RAS; IMPLANTAÇÃO,
ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ORÇAMENTÁRIAS E FINANCEIRAS DOS FUNDOS DE
EDUCAÇÃO. SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL; BALANCETES MENSAIS E PRESTAÇÃO DE CONTA ANUAL-
BALANÇO: ELABORAÇÃO E RELATÓRIO MENSAL DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS; RESPOSTAS
DAS NOTIFICAÇÕES MENSAIS E ANUAL REFERENTE A CONVÊNIOS; CONSULTORIA E
ASSESSORIANASPRESTAÇÕES DE CONTAS ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE SISTEMAS DE
PRESTAÇÕES DE CONTAS: SIGA, SIOPS, SIOPE, DCTF, SICONFI E OUTROS; SUPORTE TÉCNICO NA
ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS; CONVÊNIO E SUBVENÇÕES
- SICONV/PORTAL DA CIDADW4IA. CONSULTORIA E ASSESSORIA NO CONTROLE INTERNO IMPLANTAÇÃO,
PROCEDIMENTOS, NORMAS E ROTINAS DE CONTROLE INTERNO; ELABORAÇÃO DE MINUTAS DE
PROJETOS DELEIS, DECRETOS, PORTARIAS, INSTRUÇÕES NORMATIVAS E OUTRAS NORMAS
NECESSÁRIAS À INSTITUIÇÃO DO CONTROLE INTERNO; AVALIAÇÃO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO,
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO; PROCEDIMENTOS DE CONTROLE INTERNO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL; PROCEDIMENTOS DE CONTROLE INTERNO DA EXECUÇÃO
DE CONTRATOS. ACORDOS. CONVÊNIOS E CONGÊNERES; ACOMPANHAMENTO E ANÁLISE DAS
OPERAÇÕES CONTÁBEIS; ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DOS LIMITES LEGAIS DOS GASTOS
PÚBLICOS; PARECERES, QUANDO SOLiaTADO, SOBRE SUGESTÕES PROPOSTAS PELA ADMINISTRAÇÃO,
ATRAVÉS DE SEUS GESTORES, DIRIGENTES E DEMAIS SERVIDORES PARA ADOÇÃO DE NOVOS
PROCEDIMENTOS INTERNOS E TOMADA DE DECISÃO; ELABORAÇÃO DE RESPOSTAS E DEFESAS
NECESSÁRIAS ÂS DILIGÊNCIAS. NOTIFICAÇÕES OU DENÚNCIAS DE ÓRGÃOS FISCALEADORES;
ELABORAÇÃO' -DE RELATÓRIOS DA GESTÃO DO CONTROLE INTERNO E OUTRAS ATIVIDADES
CORRELATAS AO CONTROLE INTERNO; ACOMPANHAMENTO DOS DADOS QUE DEVEM SER INSERIDOS NO
SiGA-TCM, BEM COMD'OS AJUSTES DEVIDOS. FORMAÇÃO FROFISSIONAL, CONSULTORIA E ASSESSORIA
ATIVríDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA E EMPRESARIAL; ATIVIDADES PROFISSIONAIS,
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CIENTÍFICAS E TÉCNICAS; PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CIÊNCIAS SOCIAIS E
HUMANAS; ATIVIDADES DE APOIO Â GESTAO DE EDUCAÇÃO; ATIVIDADES DE APOIO Â GESTÃO DE SAÚDE;
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; DIAGNÓSTICOS SOCIOECONÔMICOS; ASSESSORIA ESTATÍSTICA A
PROJETOS DE PESQUISA SOCIAIS; NORMATI2AÇÃO DE TRABALHOS ACADÊMICOS (ABNT).

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exerdda(s) a(s) atividadB(s) de E UMA
EMPRESA QUE ATUA NA AREA DE GESTAO, PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM
CIÊNCIAS SOCIAIS E HUMANAS. AREAS DE ATÜACAO: CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTAOPUBLICA
E PRIVADA IMPLANTACAO, ADMINISTRAÇÃO. ORGANIZAGAO E CONTROLE DA GESTAO PUBLICA E
PRIVADA: GESTAO PUBLICA, GESTAO ADMINISTRATIVA, GESTAO FINANCEIRA, GESTAO CONTÁBIL,
GESTAO DE PESSOAL, GESTAO DE PATRIMÔNIO. GESTAO DE COMPRAS. LlCITACAO E CONTRATOS
CONSULTORIA EASSESSORIA ORÇAMENTARIA, FINANCEIRA, CONTÁBIL E PATRIMONIM ELABORACAO DE
PECAS DE PLANEJAMENTO: PPA, LDO, LOA. PREVISÃO DE RECEITA, PROGRM^ACAO FINANCEIRA,
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO IMPLANTACAO, ORGANIZAGAO, EXECUCAO E PRATICAS DE
CONTABILIDADE PUBLICA E PRESTAÇÕES DE CONTAS MENSAIS E ANUAL, DE ACORDO COM AS NOVAS
NORMAS DE CONTABILIDADE PUBLICA IMPLANTACAO, ADMINISTRAÇÃO E ORGANIZAGAO DAS ROTINAS
FINANCEIRAS IMPLANTACAO, ORGANIZAGAO Ê EXECUCAO DAS ATIVIDADES ORÇAMENTARIAS E
FINANCEIRAS DOS FUNDOS DE EDUCACAO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL BALANCETES MENSAIS E
PRESTACAO DÊ CONTA ANUAL -BALANÇO ELABORACAO E RELATÓRIO MENSAL DOS LIMITES
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS RESPOSTAS DAS NOTIFICAÇÕES MENSAIS E ANUAL REFERENTE A
CONVÊNIOS CONSULTORIA E ASSESSORIANASPRESTACOES DE CONTAS EU^ORACAD E
ACOMPANHAMENTO DE SISTEMAS DE PRESTAÇÕES DE CONTAS: SIGA, SIOPS, SIOPE, DCTF, SICONFl E
OUTROS SUPORTE TÉCNICO NA ELABORACAO DE PROJETOS PARA CAPTACAO DE RECURSOS
FINANCEIROS CONVÊNIO E SUBVENÇÕES - SICONV/PORTAL DA CIDADANIA. CONSULTORIA E
ASSESSORIA NO CONTROLE INTERNO IMPLANTACAO. PROCEDIMENTOS. NORMAS E ROTINAS DE
CONTROLE INTERNO ELABORACAO DE MINUTAS DE PROJETOS DELEIS, DECRETOS, PORTARIAS,
INSTRUÇÕES NORMATIVAS E OUTRAS NORMAS NECESSÁRIAS A INSTITUIÇÃO DO CONTROLE INTERNO
.WALIACAO DO PLANEJM4ENTO ESTRATÉGICO, ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO PROCEDIMENTOS DE
CONTROLE INTERNO DA EXECUCAO ORÇAMENTARIA. FINANCEIRA E PATRIMONIAL PROCEDIMENTOS DE
CONTROLE INTERNO DA EXECUCAO DE CONTRATOS, ACORDOS, CONVÊNIOS E CONGENERES
ACOMPANHAMENTO E ANALISE DAS OPERAGOES CONTÁBEIS ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DOS

LIMITES LEGAIS DOS GASTOS PÚBLICOS PARECERES, QUANDO SOLICITADO, SOBRE SUGESTÕES
PROPOSTAS PELA ADMINISTRAÇÃO, ATRAVÉS DE SEUS GESTORES. DIRIGENTES E DEMAIS SERVIDORES
PARA ADOCAO DE NOVOS PROCEDIMENTOS INTERNOS E TOMADA DE DECISÃO ELABORACAO DE

RESPOSTAS E DEFESAS NECESSÁRIAS AS DILIGENCIAS, NOTIFICAÇÕES OU DENUNCIAS DE ORGAOS
FISCALI2M50RES ELABORACAO DE RELATÓRIOS DA GESTAO DO CONTROLE INTERNO E OUTRAS
ATIVIDMIÊS CORRELATAS AO GCX^JTROLE INTERNO ACOMPANHAMENTO DOS DADOS QUE DEVEM SER
INSERIDOS NO SIGA-TCM, BEM COMO OS AJUSTES DEVIDOS. FORMACAO FROFISSIONAL. CONSULTORIA
E ASSESSORIA ATIVIDADES DE CONSULTOraA EM GESTAO PUBLICA E EMPRESARIAL ATIVIDADES
PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CIÊNCIAS
SOCIAIS E HUMANAS ATIVIDADES DE APOIO A GESTAO DE EDUCACAO ATIVIDADES DE APOIO A GESTAO
DE SAÚDE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DIAGNÓSTICOS SDCIOECONOMICOS ASSESSORIA
ESTATÍSTICA A PROJETOS DE PESQUISA SOCIAIS NORMATIZACAO DE TRABALHOS ACADÊMICOS (ABNT)..

E exercerá as seguintes atividades;

CNAE N® 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica
CNAE N® 6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária

CNAE N® 7220-7/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas
CNAE N® 7319-0/04 - Consultoria em publlddade
CNAE N® 7490-1/99 - Outras atividades profissionais, dertíficas e técnicas não especificadas anteriormente
CNAE N® 8550-3/02 - Ativjdades de apoio à educação, exceto caixas escolares
CNAE N® 8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde
CNAE N® 8800-5/00 - Serviços de assistência social sem alojamento
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CNAE N® 6612-6/05 - Agentes de investimentos em apiicações financeiras

CLÁUSULA IV - DO íNICIO DAS ATÍVIOADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, iü. F, Decreto n' 1.800/96)
A empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado da Paraíba e
seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART, 997,111 e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capitai será de R$ 120.000,00 (rento e \nnle mil reais), totalmente subscrito e Integralizado, neste ato, da seguinte
forma: RS 120.000,00 (cento e vinte mil reais)em moeda corrente no Pais

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 987, VI. 00)
A administração será exercida pelo fitular LUZIENE NUNES DA SILVA RODRIGUES, que representará legalmente a
empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto.

CLÁUSULA Vil - DO BALANÇO PATRIMCMMIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercido, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas Justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA Vllt - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1® CC e aft. 37, II da
Lei n° 8.934 de 1994)
O Administrador dedara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei espedal, ou em virtude de condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime felimeníar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrênda, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI (art. 980-Â, § 2® CC)
O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra empresa individual
de responsabilidade limitada.

CLÁUSULA X - DO PRÓ LABORE
Titular poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA XI - DO FALECIMENTO (art. 1.028, CC)
Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercício da empresa. Não sendo possível ou Inexistindo
interesse na continuidade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação pafrimonial da
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA XH - DA INTERDIÇÃO (art. 974, § 3' CC)
Sendo interditado o titular, ele poderá continuar o exercício da empresa, desde que ele seja devidamente
representado ou assistido, conforme o grau de sua incapacidade, e que a administração da empresa caiba a terceiro
não impedido.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

João F^ssoa - PB, 26 de janeiro de 2021
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